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Estado de São Paulo

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
001/SMADS/2026 

Suzano, 27 de abril de 2026
Considerando a necessidade de subsidiar com informações a Gestão da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social visando a avaliação, fortalecimento, monitoramento e direcionamento da Rede Socioassistenciais e também a articulação intersetorial com demais políticas públicas, fica criado o Grupo de Estudo de Dados Sociais da SMADS - GEDS, junto ao Setor de Vigilância Socioassistencial, para executar a extração tratamento e análise de dados do Cadastro Único e dos Serviços, Programas e Benefícios da Política de Assistência Social, das populações abaixo discriminadas,  sem prejuízo de outras  que possam ser definidas posteriormente:
- Primeira Infância;
- Pessoas Idosas;
[bookmark: _GoBack]- Pessoas com Deficiência;
- Pessoas em Situação de Rua.
	Fica a GEDS composto pelos seguintes profissionais para execução de seus objetivos:
- Joari Aparecido Soares de Carvalho          matrícula 16954
- Cintia pereira de Barros                              matrícula 20045
- Rafael Ramalhoso Alves                             matrícula 22474
O GEDS encaminhará à gestão da SMADS, anualmente, sempre no mês de fevereiro, um relatório referente ao ano anterior, sobre demandas e ofertas de serviços dos grupos acima descritos. 
Fica estabelecido que o GEDS poderá, por  determinação da Gestão, requerer suporte de outros profissionais da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social para o cumprimento de seus objetivos.
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